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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DESPORTIVA DESTE ESTADO 

 

 

 

 

A PROCURADORIA DA JUSTIÇA DESPORTIVA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por seu Procurador ao final 

subscrito, no uso de suas atribuições institucionais e legais dispostas pelo art. 21, 

inciso V, última parte, do Código Brasileiro de Justiça Desportiva – CBJD, 

consolidado pela Resolução CNE nº 29, de 10.12.2009, vem, mui 

respeitosamente perante Vossa Excelência, manifestar-se em conformidade com 

as razões fático-jurídicas a seguir delineadas: 

1 - A Secretaria do TJD/MS, por força dos arts. 73 e 77 do CBJD, 

encaminhou a esta PROCURADORIA DESPORTIVA o Ofício nº AAS/Nº 048, 

de 14/10/2024, da Associação Atlética SEDUC, com o seguinte teor: 
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E, acompanhando-o, trouxe o seguinte relato: 

 

É o que cabe relatar. 

É de bem assentar que à Justiça Desportiva, como instituição de 

direito privado dotada de interesse público, tem como atribuição dirimir 

questões de natureza desportiva definidas no Código Desportivo, não 

extrapolando os limites e o terreno da competição tout court, devendo dar 

guarida a todos os instrumentos legais e aos regulamentos da competição. 

E, assim, esta Justiça Desportiva deve, efetiva e plenamente, apenas 

observar e cumprir os regulamentos e as regras e normas do CBJD, de forma 

objetiva, sem qualquer subjetividade ou antenas voltadas para os clamores 

contra a aplicação legal em face de infração disciplinar. 

Conforme o exposto e de acordo com as regras processuais de 

natureza comum, incumbe a esta PROCURADORIA DESPORTIVA avaliar – 

sempre de forma fundamentada – a conveniência de promover a denúncia, 

conforme a concatenação dos requisitos primários de interesse e legitimidade, 

pois a plausibilidade do pedido sancionatório é o dado anterior ao seu 

ajuizamento, que revela ser aceitável a pretensão do autor, ou seja, indica que a 
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sua iniciativa já reúne, logo ao ser formulada, elementos seguros que bastem a 

evidenciar sobre a regularidade das regras processuais. 

Quanto aos ocorridos e fatos relatados, pretende o oficiante a 

correção de súmula de partida realizada em 24/08/2024, o que refoge das 

incumbências institucionais deste Órgão, pois deve ser a mesma elaborada pela 

equipe de arbitragem e encaminhada nos termos legais para análise e 

procedimentos cabíveis, não havendo como adentrar em seu conteúdo material 

quanto à correta descrição dos fatos, exceto em face de denúncia e apresentação 

de prova a contrariar, efetivamente, a presunção relativa de veracidade, nos 

termos do art. 58 do CBJD. 

Desta forma, não cabe a esta PROCURADORIA DESPORTIVA, 

por ilegitimidade, adentrar nas descrições contidas em eventual súmula ou 

relatório de partida como forma de investigar o relato e conjugar com possível 

erro da equipe de arbitragem quanto e sobre o que e como se deve proceder 

acerca da situação fática, mormente diante de sua função precípua em 

conformidade com os termos contidos nos arts. 3º, 24 e 28 do CBJD. 

Por todo o exposto, esta PROCURADORIA DESPORTIVA, por 

seu signatário in fine e pelos fundamentos e argumentos aqui esposados, 

manifesta-se pela impertinência do pedido, sob pena de imiscuir-se em seara que 

escapa de suas funções judicantes e adentrar em circunstâncias que não lhes 

dizem respeito, ofendendo o devido processo legal e, por conseguinte, deve o 

oficiante tomar as providências que entender pertinentes ao presente caso 

perante os órgãos competentes. 

Termos em que, PEDE DEFERIMENTO. 

Em Campo Grande, MS, aos 18 de outubro de 2024. 

 

 

 


